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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

lurcAMENTo DA rNTnRposrçÃo oE REcURSo ADMINIsTRATIVO CONTRA n nEclsAo oR
pREcoErRA Do MuNrcÍplo ns cAUcArA/cE, REFERENTE Ao prucÃo Ernrnorulco DE Ns

2O22.O5.O5.01, QUE TEVE pOR OBIETO REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E

EVENTUAL conrnnreçÃo DE sERvIços DE GERENcIAMENTO DE FRorA coM

FORNECIMENTO DE COrvInUStÍVEl, ernevÉs DE cnnrÃo nrnrRorulco ou

MICROPROCESSADO, DE INTERESSE DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA

pREFETTuRA MUNrcrpAr DE cAUcArA/cE, coNFoRME pRoJETo gÁslco/rERlt{o DE

RETERÊIT¡CIA EM ANEXO AO EDITAL.

A empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTnAçAO DE BENEFICIOS EIRELI,

INSCRITA NO CNPJ SOB O Ns 25.165.749/0001-10, requer a reconsideração desta comissão

quanto a sua declaração de vencedor da empresa TSERV CnSfÃO DE BENEFICIOS EIRELI, por

entender que a mesma não apresentou os documentos em conformidade com o exigido no Edital.

Em fase de contrarrazões, a empresa TSERV CfSfÃO DE BENEFICIOS EIRELI

apresentou sua defesa e pleiteou a manutenção da decisão proferida inicialmente.

É o resumo da demanda, seguimos para a análise.

Inconformada com o resultado da licitação em epígrafe a empresa NEO CONSULTORIA

E ADMINISTRAçÃO DE BENEFICIOS EIRETI interpôs recurso administrativo in verbis:

(...)

II.1.. DO ILEGAL EXERCICIO DO DIREITO DE PREFERENCIA DA LEI

coM PLEM ENTAR 723 / 2006.

(...)

Perceba que os trechos in verbis citados, tratam da fase de lances do pregão,

na hipótese de duas licitantes, uma ME/EPP e outra não, estarem em

classificação seguidas, caso em que a ME/EPP melhor qualificada, ainda que

com proposta inferior á proposta considerada vencedora, sairá vencedora

Além disso, a lei não dispöe e não abre margem para interpretações para o

uso do direito em outra fase ou situação'

(...)

No entanto, ao invés de convocar a 2a colocada, a pregoeira permitiu, a

pedido da licitante, o uso do direito de preferência de ME/EPP (direito

restrito á fase de lances) para a 3a colocada, que tão logo foi habilitada.

t...)
O presente caso não contempla, nem de longe a necessidade de retorno de

fase em virtude de falhas na sua realizaçáo, quer fossem elas relevantes ou

irrelevantes, 0 presente retorno de fase representa, portanto, o completo

desrespeito do pregoeiro á ordem de classificação das licitantes, quando da

DOS FATOS

concretização da fase de lances'



i;J
i)
u/' íiuor¡c

Por isso, requer-se que seia anulado o ato administrativo que pe
ro,-

rmitiü-r

empresa TSERV de exercer o direito de preferência em momento inoportuno

do procedimento licitatório, considerando estar eivado de ilegalidade.

II.2- DO SISTEMA SUBCONTRATADO DA EMPRESA TSERV E SUA VEDAçÃO

PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARÁ.

(...)

A empresa ora vencedora 7sERV, não possui sistema próprio para a

prestação do serviço, caso em que resta claro tratar-se de uma

subcontrataçäo através da empresa WOWLET'

(,..)

Como se vê, o conteúdo do Relatório acima posto, exarado pela equipe

técnica do Tribunal de Contas do Ceará, reconheceu a irregularidade da

utilização de sistema subcontratado pela empresa 7SERV, vez que não há

previsão no Edital da possibilidade de parte da execução contratual decorrer

da relação de terceiros, restando comprovada a subcontratação irregular

pela empresa 7serv.

(...)

III.3- DOS ERROS CONTIDOS NA APRESENTAçÃO DA REDE CREDENCIADA

E DA INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DO EDITAL.

(...)

A partir da leitura, depreende-se que a licitante se quer possui rede

credenciada, vez que o contrato aduz que a adesão se dará ao sistema

WOWLT, evidenciando, mais uma vez, a subcontratação irregular.

Ainda que a rede credenciada fosse, de fato, da licitante, diversas

inconsistências afastam a regularidade dos contratos apresentados.

(...)

Portanto, resta nftido que os contratos de rede credenciada apresentados

pela TSERV contém diversos vícios desencontro de informações e

irregularidades, sendo mister a Administração realizar investigação par

averiguar a veracidade das informaçöes, haja vista ser um requisito de

habilitação
Ir.4- DOS cRITANTES INDiCIOS DE FRAUDE CONTIDOS NA APRESENTAçAO

DA REDE CREDENCIADA

Não obstante as controversas expostas acima, da análise do contrato com o

poStO "ROta dO Sol", Se Observou uma estranheza acerca da assinatura do

representante legal do posto, por ser muito simplório e facilmente

falsifTcável. Pois bem.

(,..)

Isso se confirma ao se contratar o proprietário do posto, Sr' Talvane, através

do telefone [85) XXXX-Z153 que reforça nãofazer parte da rede credenciada

da gerenciadora TSERV/WOWLET. Ora, como pode a licitante juntar

contrato com um posto, sendo que o próprio posto confirma não îazer parte,

nunca tendo assinado nenhum contrato? Seria Possível que a 7 SERV

assinou, falsamente, um contrato, com intuito de fraudar um processo

ä

Iicitatório?
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É evidente que se faz necessária uma profunda investigação por parte 
-ilä

Administração. Tratamos aqui de grave indício de fraude ao processo

licitatório, além de diversos outros crimes, que se comprovados, gerarão

punições gravíssimas a arrematante.

(.,.)

II-5. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA, APRESENTADOS PELA

VENCEDORA, INSUFICIENTE PARA COMPROVAR A EXPERTISE NA

PRESTAçÃo Dos sERVIÇos.

É fato que a prestação de serviços que se objetiva contratar com a licitação

em tela possui características atípicas, se diferenciando dos demais tipos de

prestação de serviços comuns. Isso porque, a atividade de gerenciamento de

combustlvel é caracterizada, em sua essência, pela intermediação, ou seja,

não há o fornecimento direto de abastecimento por parte da empresa

gerenciadora contratada, mas, sim, por parte dos estabelecimentos que

integram a sua rede credenciada'

A empresa vencedora deve, por força de lei, comprovar que possui

condições de operacionalizar o contrato, por meio de atestado de capacidade

técnica que evidencie o exercício das múltiplas atividades que lhe são

inerentes na relação contratual. Vale realçar que isso só se torna possível se

a empresa já tiver prestado serviços com as mesmas características,

quantidades e prazos que compõem o objeto do certame' Esta é a expressa

determinação da Lei Geral cle Licitações e Contratos da Administração

Pública, conforme se vê a seguir.

(...)

Não se pode deixar de considerar que, em um contrato que tem valor global

irrisórios, não há elemento suficiente para se aferir, com a assertividade

necessária, a expertise de uma empresa que atua no setor de gerenciamento

de abastecimento, É possível afirmar isso, pois, evidentemente, com valores

tão pequenos, não há como garantir que a empresa vencedora arcará com

desconto ofertado, em que pese o alto valor da presente licitação' É por em

risco o Erário Público e a Administração, visto que não há como garantir que

não haverá falha no curso da execução.

Em fase de contrarrazões, a empresa TSERV apresentou sua defesa e pugna pela

manutenção do resultado proferido, como segue:

(...)

uma das principais prerrogativas concedidas as ME/EPP é o famige rado

EMPATE FICTQ, que consiste na possibilidade de tais empresas

apresentarem, num intervalo percentual, " proposta de preço inferior aquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu

favor o objeto licitado (art'45 daLC L23 /06)
t...)
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Outrossim, necessário se faz explicar que a empresa vencedora Z#AYt

GESTAO DE BENEFICIOS DE VEICULOS EIRELI' adquiriu uma unidade da

franquia da WOLWLET CARTEIRA DIGITAL, passando a ser titular do direito

de uso da MARCA, KNOW-HOW comercial da franqueadora, comercialização

dos produtos e serviços ofertados pela marca, bem como do uso do Software

para administração de cartões (meio de pagamento) aliados a controle e

gerenciamento de frotas com a utilização de hardwares que possibilitam a

telemetria, bem como, administrar clientes e estabelecimentos

credenciados.

t...)
A atividade primordial do objeto licitado está na intermediação do

fornecimento do abastecimento da frota, através da rede credenciada da

coNTRATADA, utilizando os cartões como meio de pagamento, sendo a

plataforma web de gerenciamento uma ferramenta de controle e

aconrpanhamento das transações realizadas'

(..,)

EM um dos prints enviados pela 7SERV, é nítido que os dois postos se situam

na Rodovia Estruturante ICE 085) e próximos um do outro, obviamente em

virtude da distância que é exigida no Edital [5KM da Prefeitura)' Logo, todos

os Postos são próximos um do outro. Ainda mais o Rota do Sol e o

Estruturante que ficam na mesma Rodovia

Analisando a argumentação apresentada pela empresa Recorrente, cumpre destacar que

estas não merecem acolhimento, conforme se passa a demonstrar.

De certo, é indiscutível que em todo e qualquer certame licitatório busca'se instalar

efetiva e real competição entre aqueles que por ele se interessam. Logo, constitui finalidade precípua

da licitação a busca da proposta que se apresente mais vantajosa, observados e respeitados, para

esse efeito, os critérios fixados no edital respectivo. Pretende-se, pois, em cada procedimento

instauraltdo perseguir e alcançar a condição mais econômica para o contrato de interesse da

Administração.

A leí ne 8.666/93, firma clara e inequívoca orientação nesse sentido ao asseverar, em seu

art. 3e, que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração:

Art: 3e. A licitação destina-se a garantir a observância do PrincíPio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacionalsustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princfpios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos'

.a

DAANALISE DO RECURSO
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E ainda ao princípio da isonomia, bem como da legalidade, previstos no artigo 3o da léi*
no g.666/93, não há como privilegiar uma licitante em detrimento das outras, vez que o objeto e suas

especificações exigidos no edital foram amplamente divulgados, bem como contém disposições

claras e objetivas.

Vale destacar que a defÌnição do objeto da licitação, bem como, os requisitos de

habilitação e os de contratação são condições para o desenvolvimento do processo licitatório,

qualquer que seja a sua modalidade, sem a qual o processo aquisitivo público não pode prosperar'

Em face disto, coube à SECRETARIA definir o objeto da licitação e as condições

documentais e procedimentais mínimas para atendimento das necessidades levantadas.

Sobre a importância da definição do objeto, anota Hely Lopes Meirelles, in verbis:

,,o essencial é a definição preliminar do que a administração pretende

realizar,dentro das normas técnicas e adequaclas, de modo a possibilitar sua

perfeita compreensão e quantificação das propostas para a contratação

almejada."

Assim, de forma a corroborar o entendimento aqui trazido, também revela MarçalJusten

Filho:

Não basta a elaboração do projeto básico. necessária a sua aprovação, Por

ato formal e motivado da autoridade competente, a qual deverá avaliá-lo e

verificar sua adequação às exigências legais e aos interesses

supraindividuais. A autoridade, ao aprovar o projeto, responsabiliza-se pelo

juízo de legalidade e de conveniência adotado' Será competente para

aprovar o proieto básico a autoridade competente para determinar a

contratação da obra ou do serviço a que tal proieto se refere' (JUSTEN

FILHO, 2O!2,p.153.) (Grifo Nosso)

De igual maneira, também coaduna com a presente cognição, o Tribunal de Contas da

União, quando por meio do Acórdão t.667 /20L7, fez a segttinte consideração:

Os atos de aprovação de pro ietos básicos, a luz do art. 7 o s I da Lei

8.66 6/ 1 993, é atribuiçäo das autoridades administrativ as do orgao

contratante, não sendo

Administração Pública.

passível de delega ção a tercei ros estranhos à

Indo um pouco mais além, cabe ressaltar que todo o acervo de informações necessárias à

formulação do edital, inclusive o rol de documentos e exigências, são produzidos por meio de

instrument o capaz de transmitir tais elementos a Pregoeria, a saber, o Termo de Referência

apresentado pela SECRETARIA, órgão responsável e competente para julgamento da presente

demanda.
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1) QUESTIONAMENTO: DO

C0MPLEMENTAR 123 /2006.
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A Plataforma do Comprasnet, ao se deparar com uma empresa enquadrada como média

ou grande porte em primeiro lugar e existir um empresa beneficiária da LC 1'23/06 com o valor de

até So/o (cinco por cento) superior ao do melhor preço, o sistema iniciará automaticamente o

desempate ficto.

Neste caso, para cada item no qual ocorra a situação do empate ficto, o sistema seleciona

automaticamente aME /EPP/beneficiado na ordem de classificação, que encontre-se no intervalo de

5% (cinco por cento), para que, querendo, cubra o preço do primeiro colocado no prazo de 5 (cincoJ

minutos, como pode ser observado na Ata da sessão:
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Assim, caso a ME/EPP apresente lance menor que o do primeiro classificado, passa a ser

a primeira classificada e o pregão segue para as próximas fases, situação que ocOrreu no certame em

tela,

Ao verificar o cadastro das empresas no SICAF, a NEO CONSULTORIA não se enquadra

como ME/EPP, diferente da empresa TSERV GESTAO que é benefìciaria da t,ei 1'23/06, o que fez o

sistema, automaticamente, iniciar o desempate ficto, como segue:

NEO CONSULTORIA
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portanto, em virtude da documentação acostada e da situação ter sido motivada

automaticamente pelo sistema da plataforma do comprasnet, não merece acolhimento os

argumentos trazidos pela recorrente, tendo em vista o direto ter sido ofertado para ambas as

empresas e somente a TSERV deu o lance dentro flo prazo estabelecido'

2) QUESTIONAMENTO: DO SISTEMA SUBCONTRATADO DA EMPRESA TSERV E SUA VEDAÇÃO

PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA.
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Nas sábias palavras de Marçal fusten Filho:

Primeiro é necessário distinguir se o contrato envolve obrigações de meio

ou de fim. Assim, não se caracterizará a subcontratação quando a prestação

for executada diretamente pelo contratado, ainda que necessite recorrer a

terceiros para obter os elementos necessários"

Ou seja, por mais que a empresa TSERV não tenha um sistema em nome próprio, a

execução dos serviços é de responsabilidade única dela, não sendo coerente a alegação da recorrente

em citar "subcontratação".

Como bem demonstrado nas contrarrazões, a TSERV possui uma franquia da W0LWLET

CARTEIRA DIGITAL, o que por ora (enquanto durar a concessão entre elas) possui direito e

autonomia sobre a execução.

Logo franquia e subcontratação, possuem natureza distintas, onde a primeira é relação

cte concessão de direto, onde o franqueado irá exercer seus serviços em conformidade com as regras

pré estabelecidas em contrato de concessão, já a subcontrataçáo, consiste na execução de serviços

por terceiros de forma eventual, em nome da contratada.

Portanto, mais uma vez não merecem prosperar os apontamentos da recorrente.

3) QUESTIONAMENTo: DOS ERROS cONTIDOs NA APRESENTAçÃO DA REDE CREDENCIADA E

DA INoBSERVÂNcIA DAs NoRMAs Do EDITAL E DOS GRITANTES INDÍCIOS DE FRAUDE

CONTIDOS NAAPRESENTAçÃO DA REDE CREDENCIADA

Em suas alegações, a recorrente informa que os postos credenciados não correspondem

com as exigências, inclusive, pontuou que um poderia ser falso, assim, a Pregoeira, por força do item

L4,S,lezdiligencia in loco e por e-mail:

:*r'lrrq' 
uucËl¡ctnn RnvogÁçÃo E Ah¡ttLAçÃo

,td,g. t¡LlGËn¡cnl em quaìq¡uerfase do procauimeñto llcitatórlo, o {e) f:r,egoeÍro(a} oq,¡ a a¡.:¡toridadç

;räi"¡ p"ã"ni prornovbr UittgOnciar no sentidr de ohtÊr escla¡Ëcl,mantos, tÞnflrnnar inforrnaçðes

*u'pernittir aeianr *á"àaue faíha* rorrnÀii de documentação que cornplernentem a instruçåo d'o

Ë*.ü**;6.' uJtu6r-ä ln'*1,lsäã posterior de docrlmento- uLl lnfunnoçäo que deueria. canetar

rrlginarlameFrte da Froposta ou da Habilitncåo, lixando o prauÕ Fsrä,4 respo*fa,
14.t,.1. gts llcltsntes notificados para pre*tar qrraisquer esdlareciment'o's *diciutìals deveräo fâzå-ltr

lq A4g.qltftru.y-jo¡*Jtlîl f5ls1elro(u), sob pena de de'sclassilicsçåo/lnabilitaçåo'

Na diligência in loco nos Postos, foi confirmado a veracidade dos contratos, inclusive a

localização do posto Estruturante e o da Rota do Sol, que ambos encontram-se na mesma Rodovia,

porém, em endereços distintos:
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No quesito "fraude" do contrato apresentado pela TSERV com o posto Rota do Sol,

foi verificado por via telefone e por c-mail, sobre a veracidade do contrato apresentado e foi

constatado qul o mesmo encontra'se vigente, como segue:

Ë.tútúilôttÍ f û.*r ' ;¡nrf 4oû|qat{r'*..tÊ Þå.r.å.- içi $ÉtrfË#+l{tÿå,;p€¡.Ëh -ttFttr¡rfÉË'fåt, Ûs;€¡luFtê¡Èrs Ðß*l

'Ægfi* FËÐttl Lþ*l¡aþ qffiOpo0rl#lirlteüff läir;ffi-Fffi'lÉ

RE: En,lüfIt.AT(1,.RgïiA, g.o' u¡.ctL - rBERrf gesråE D,E EtEtaeriarcrs EIR-ELI
I rËEftiËffi

Fr*h:llñ - tlfI65û <ßt .ffi* € rtË.li¡lño r* :UOil Ë({ld
Ptrü: iF¡nGü¡or usbflo.

EcË fllil..

HtÐ l¡rtlËrrwËülll:EtrËnlä 'æt 
ælrtrË¡E| Ylrþ]öË BIP-r{s ñ$ou PPË Eìm¡¡P surrnm¡fm{¡9øË ñåa roli tbl rËÊËäËdq Ei

l'Ë;,øA¡*.lva¡ls*,¡¡n úrcsrårrrfrr¡e urronrtub.

¡r¡Þnm¡s¡rcntc"

aläx .F¡rrt
ËF¡rnh, Ádrrar*htlçE,q lFlmrrdfid
få6¡¡ tl¡i Ë1tltl*.flÐ*r
äu;.nd'¡f¡¡m lrol'¡¡El. raG¡ã" GËrrüûrc€F: ãffflxH¡,(L Hr¡Ë. f:Ëätü'
g'ËHüFþdtI: NÉ
-T|EL: i9Êl tgÌ¡jtr, î6¡14,f g 9941"¡l'{1ffi,,r g'glt¡t}Ððf¡(¡r
g-,mr¡l fnãnr¡¡E{¡lxüDorfÌñÆm It dtâll.'iltforSr-m

çiH,*#{rlrlf,r*ra{

hr
Ll¡
tt.'

Í¡ic FEElitl ll-lc¡b{üEr' ånrsgxn t' #rmem'rn¡msfnùÆ;scr*þ¡*
:En û{E tffir¡[:t¡fl¡ B8:33.:!rF
FrÉG tlrürÉÉbÉ lhüt lo Jtü#Ëil
¿rrdr-blrçDGil¡riFrffErmÌclÏ¡r¡ ;O,tt aO.l-rær¡sgsrnÃra ErCì EEI{EFIGIÉAHHELI1

'EofrrñL

ItGzdo. crfi uÊ.xh |dr' PoeücfþEEta ü ffiEGF ìlËÿ na l|Gtbfün ÚË n¡¡mffi' ¡tli!¡Jus'O'É'oì - @fi'ERaA'Ë' lsnl¡' æ

muítsþla dË Gruc¡lã.
.E9ûdrrE}ffi.rË, ttcr'* P Ënbgb 'què ¡EæË 'ffi !#E EfrmrilfftË rfr}Úrb?'

úttgusaËû Ëloaw.

f¡äáËFúrlgÉáu
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4) QUESTIONAMENTO: DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA, APRESENTADOS'pE[ôr

vENcEDoRA, TNSUFIcTENTE pARA coMpRovARA ExPERTISE NA PRESTAçÃO DOs SERVIçOS.

0s atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração

Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o

licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução foi a contento, o

que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise

técnica.

Convém destacar que a interpretação do artigo 30 da Lei ns 8.666193, no que concerne

aos atestados, deve ser cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a

demonstração de que os licitantes possuem condiçöes técnicas para executar o objeto pretendido

pela Administração caso venha a sagrar-se vencedor, in verbis:

Art. 30. A documentação relativa à qualifìcação técnica limitar-se-á a:

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponfveis para a realizaçáo do objeto da licitação,

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

$ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo,

no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências

a

Logo, a lei não cita que o valor do contrato apresentado como qualificação técnica,

obrigatoriamente, teria que ser igual ou superior ao valor da licitação como parâmetro para vencer

uma disputa, simplesmente, se limita a falar que as atividades devem ser compatíveis em

características, quantidades e prazos com o objeto licitado.

Nesse sentido, a Administração Pública tem o dever e a obrigação de seguir aquilo que a

lei autoriza, como bem cita o renomado Hely Lopes Meirelles:

"Na Administração Pública, não há I iberdade nem vontade Pessoal.

Enquanto, na Administração Pessoal é lícito fazer tudo o que a lei não

proíbe. Na Administração Pública só é permitido fazer aquilo que a lei

autoriza."

Assim, a empresa por mais que tenha apresentado diversos contratos com o fim de

demonstrar sua capacidade técnica, a Administração tem o dever de verificar todos os documentos e

caso somente um seja compatível com o objeto, o mesmo permitirá a empresa ser vencedora do

certame, haja vista não existir exigências de quantidades de atestados e sim em comprovação da

aptidão dos serviços, tema já fartamente confrontado pelo Tribunal de Contas da União, vejamos:
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portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram,

anteriorme¡¡s, obietos compatlveis em caracterlsticas com aquele def¡nido e almeiado na

licitação. A finalidade da norma é clara: rèsguardar o interesse da Administração - a perfeita

execução do objeto da licitação -, procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade,

preservar a competição entre aqueles que reúnam condições de executar obieto similar ao

licitado.

por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão atuar, ao

examinar os atestados, com esteio aos princípios que regem o procedimento licitatório, em especialo

da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado, como bem

colaciona o Hely Lopes Meirelles: "a oricntação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos

inúteis e a não exigência de formalidades e documentos desnecessários à qualíficação dos interessados

em licitar",
Desle modo, conforme eluciclado, bem como com pode ser verificado na documentação

acostada nos autos do processo licitatório, juntas na plataforma do Comprasnet e acessível para

toclos os intercssaclos, as declarações da recorrente não merecem acolhimento, hajà vista a empresa

TSERV ter apresentado atestado compatfvel com o certame em tela.

Logo, o princípio da vinculação ao Instrumento Convocatório é corolário do princípio cta

legalidade e da objetividade das determinações contidas na Lei de ns 8.666 /93, a fim de garantir a

isonomia no ato da contratação do serviço ou aquisição de prodtltos por parte da Administração

Pública

Dito isto, a licitação além de seguir as regras ditadas por lei, deve ser justa no tratamento

daclo aos licitantes, respeitando os princípios jurfdicos como o da fÌnalidade, darazoabilidade, da

proporcionalidade, da eficiência e do interesse público'

O Edital é elaborado no intuito de que toòs os licitantes sejam tratados de forma

igualitária, sem predileções. Ao elaborar as cláusulas que nortearão o juþamento das propostas e a

escolha mais vantajosa, a Adminisração pauta-se em critérios objetivos, não dando margem a

possíveis preferências'

Assim sendo a Comissão de Licitação não pode analisar o objeto descrito sem observar

as regras contidas no instrumento convocatório e em homenagem ao princípio da autotutela, sabe-se

que a Aclministração pode anular ou revogar seus atos quando ilegais ou contrários à conveniência

" É irregular a exigência de número mínimo de atestados de

técnica para fins de habilitação, a não ser que a especifÏcidade do objeto a

recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar

explicitados no processo licitatório.

Esta exigência de número mínimo de Atestado de Capacidade Técnica é

bastante corriqueira e aronta diversos Princípios Básicos, entre ele o

Principio da Legalidade, da Moralidade, da Competitividade e da Eficiência,

porém alguéns editais insistem nesta irregularidade. ACORDAQ 825/2079 -
PLENARIO.REL. AUGUSTO SHERMAN

ou oportunidade administrativa, respectivamente'
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0 princfpio da competitividade é assim um desdobramento da igualdade,

permitir ao maior número possível de pessoas o acesso à contratação com o Poder Público e,

conseqüentemente, o encontro da proposta mais vantajosa para a Administração Pública'

Orientações e Jurisprudência do TCU acerca da competitividade posicionam-se no

sentido de que "(...) esse princípio conduz o gestor a buscar sempre o maior número de competidores

interessados no objeto licitado. Nesse sentido, a Lei de Licitações veda estabelecer, nos atos

convocatórios, exigências que possam, de alguma forma, admitir, prever ou tolerar, condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter contpetitivo da licitação'"

Assim sendo a Comissão de Pregão não pode analisar o objeto descrito no Edital de

maneira a retirar/inovar as cláusulas contidas no instrumento convocatório, pois desse modo à

Administração Pública estaria cleixando de se vincular ao disposto no Edital, julgando a partir de

critérios que foram, na realidade sugeridos pelos próprios licitantes da maneira que lhe seja mais

conveniente, ferindo a ampliação da disputa entre os interessados e o princípio da isonomia.

Ante o exposto, estamos convictos de que o recurso apresentado deve ser fULGADO

IMpROVIDO, mantendo a declaração de vencedor da empresa 7SERV, haja vista a mesma atender

todos os requisitos exigidos no edital.

Caucaia/CE, 06 de iulho de2022

-"!r, 
-,,

vlsanclõ

,ffi^WffiK:
Pregoeira do Município de Caucaia/CE
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RE: CONTRATO ROTA DO SOL .7SERV GESTÃO DE BENEF fqos EtRELI
1 mensagem
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Posto Sim - Flnanceiro <financeiro@postosim,com>

Para: Pregão1 Licitação <pregaoO1 @licitacao,caucaia.ce,gov.br>

6 de julho de

Bom dia.

Não tÍnhamos conhecimento do contrato, visto que o posto mudou para a nossa administração e não nos foi repassado a

informação. Mas vamos sim dar continuidade ao contrato.

Atenciosamente,

Alex Alves
Gerente Administrativo e Financeiro
Posto SIM LTDA - Matriz
Rua Joaquinr Magalhães, 466, Centro CEP: 62700-000, Canindé, Ceará

Caixa Postal: 08

TEL: (85) 3343 1644 / I 9994 0003 / I 9709 9097

E-nraih financeiro@postosim.com / alex@postosim.com

De: "Pregão1 Licitação" <pregaoO1 @licitacao.caucaia,ce.gov'br>
Enviada: 2022107 106 08:33:07
Para : f i n a nceiro@Postosim.com
Assunto: CONTRÂTO iOfn OO SOL - TSERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI

Bom dia,

prezado, em virtude da participação da empresa Tserv na licitação de número 2022'05'05.01 - DIVERSAS, junto ao

municfpio de Caucaia.

Gostarlamos de saber se o contrato que segue em anexo encontra-se vigente?

Aguardo retorno.

Desde já obrigada!

Pense antes de imprimirl

,..Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é d.irigida, p-odend-o-conter.informação confid.encial

e/ou legalmente prlvllegtadã. Se você não for ¿ästlnãìãll'o ¿esta'nienéagem, des?e Já flca notlflcado de abster'se a dlvulgar'

copiar, distribuir, examlnar ou, de qualquer forma, utlìli"i ãiñi"r.açao-contiOa nesta mensagem' por ser ilegal' Caso você tenha

recebido esta mensager poùñg"iã, iãatmos qú" ñóã r"torne este E-Mall, promovendo, deõde logo, a ellmlnação do seu

conteúdo em Eua ¡ase aeãã¿ãsi;egl"iro; ou slåtema de controle. Flca desprovlda de eflcácla e valldade a mensagem que

ilip;; 
"f"ùlãJ 

o¡r¡gac¡ãnãt", ãtp-eOtO" por quem não detenha poderes de representação'
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratiz açáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPj: 25.165.74910001-10 DUNS@: 944805786

Razão Sociat: NEO CONSULTORIA E A.DMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

Nome Fantasia:

.^ Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2l/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Ji Ý'-'

Dem¿is

EMPRESA INDMDUAL DE RESPONS^ABILIDADE LIMETANb(DE
N^A.TUREZA EMPRES^Á,nh¡
R$ 6.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 08/07/2016

7020-4/00 -.A.TIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL,

EXCEiO CONSULTORIA TÉ,CNIC^A ESPECÍ FICA

620r-s/01- DESEIWOLVIMENTO DE PROGRJq'MAS DE COMPUTADOR

6203-r/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS

6204-0/00 - CONSUIJORIA EM TECN9L9GIA DA INF9RMAÇÄ9

6463-8/00- ouTRAS SOCIED^ADES DE PARTICIPAÇAO, EXCETO

6613-4/00 - ADMINISTR¡,ÇÃO DE CARTÖES DE CRÉ,DITO

74s0-t/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DF'

773e-0/se - ALU6UEL DE OUTRAS MÁqUINA,S E EqUIPAMENTOS

s020-0/01 - ATIVID.ADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

s2ss-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TR¡.NSPORTE E

82ss-7/g9 - ouTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

06.4s4-000

ALAMEDA RIO NEGRO, 503 - SALA I8O3 - ALPHAVTLLE INDUSTRIAL

Barueri / Säo Paulo

(rt) 36317730

CONT,ATO @N EOFACILIDADES. COM. BR

Porte da Empresa

Natureza Jurídica

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

-. CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10:

Dados p^r+ Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

lde 2
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Relatório de Credenciamento
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Dados do Respon-gável Legal
CPF:

Nome:

CPF:

Nome:

E-mail:

Dados do Responsável pelo Cada¡tro-

221.353.808-57

JOAO LUIS DE CASTRO

080.281.80ó-47

FELIPE VERONEZ DE SOUS.A

felipe.vero nez@ neofacilidades. com.br

Sócios / Administradores

D4dos do S-óçio/AdminiqlÍado¡ I

CPF:221.353.808-5TParticipaçãoSocietária:100,000/o
Nome: JOA.O LUIS DE CÁ'STRO

Número do Documento:33028861 Órgão Expedidor: SSP

Data de Expedição: 23/12/2014 Data de Nascimento:07/10/1980

Filiação Materna: CACILDA APARECIDA GIANI DE CASTRO

Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 13.061-2Ll

Endereço: OUTROS ULISSES DA ROCHA VENTURA, 000152 - JARDIM GARCIA

Município / UF: CamPinas / Sao Paulo

Telefone: (19) 81815636

E-mail: ioao.castro@neofacilidades'com'br

'Linhas Fornecimento

Serviços
5576 - Banco de Dados - Programa ( Software ) de Gerenciamento

5673 -Rede - Programa ( Software ) de Gerenciamento

l4l}9 - Âdministração de Tíquete ( Ticket ) / Vrl. Rli*.ntação (Car-tão Eletrônico) - Sistema

Convênio
255 18 - Administraçiao / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo

?åe 2
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo ctatizaçã,o, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNt¡, 1l.8ss.769/0001-97 DUNS@: 938091982

RAZãO SOCiAI: TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI

Nome Fantasia: V/OWLET - CARTEIRA DIGITAL

- Situação do Fornecedor: Credenciado f)ata de Vencimento do Cadastro: 12/08/2022

Dados do Nível
Situação do Nível:

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

-*.Micro Empresa

EMPRES]q, INDTVIDUAL DE RESPONSA.BILIDA'DE LIMETAÑÍb (DE

NATUREZA EMPRES.A'RIa¡
R$ 750.000,00 Data de Abertura da Empresa: 2l/06/2011

T02o-4/00 - ATIVIDADES DE cONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,

EXCEIO CONSULTORIA, TÉ,CNTCA ESPECÍFICA

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

,^. CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundårio 9:

CNAE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundário 14:

CNAE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNAE Secundário 18:

CNAE Secundário 19:

CNAE Secundário 20:

0600-0/03 - ExTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE AREIAS BETUMINoSAS

0810-0/06 - EXTRAÇAO or AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E

26st-s/oo - FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EqUIPAMENTOS DE

4zt3-B/00 - OBRAS DE URBÂN1ZAÇAO - RUA5, Pkq.ÇAS E CALÇADAS

4313-4/OO - oBR.AS DE TERRÁ.PLENAGEM

432s-r/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO pe SISTEMAS E

4s2o-0/ot- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃ,o MECÂNIcA nn

4sz0-0/03 - SERVIÇoS DE M.ANUTENçÃo E REPAR-AÇÃ.o ELÉ'TRIcA DE

4s2o-0/o4 - SERVIÇOS DE ^ALINHAMENTO E BALANCE.A.MENTO DE

4szO-O/Os - SERVIçOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAO E POLIMENTO DE

4s2O-O/06 - SERV¡ÇOS DE BORRÂCHARIrq, PARÂ VEICULOS

4ßo-;/ß - COMÉ,RCIO A VAREJ9 DE PEÇAS E AçESSÓRI9S Novos

4s4r;/06- coMÉRcIO A VAREJg DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOV9S

4s43-9/oo - MANUTENçÃ.O E REPAR.AÇ^AO DE MOTO6ICLETAS E

4921-3/0t - TRTq.NSPORTE RODOVIÁruO COLETTVO DE PASSAGEIROS,

4s2t-3 / 02 - TR.A.NSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS'

4szz-Uo3 - TRA,NSPORTE ROD9yI.Á,RIO çOLETryO DE PASSAGEIR9S'

 g4g-g/Ot - TR.ANSPORTE RODOVI.ARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS'

4g30-z/0t - TMNSPORTE RODOVI^ARIO DE CARGA, EXCETO PR9DUT6S

4g3¡-z/02- TRANSPORTE RODOVI.ARIO DE CARGA' EXCETO PRODUT6S

1de 3
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Relatório de Credenciamento

s223-t/00
s2s0-8/04

- ESTACIONAMENTO DE VEICULOS

- oRGANIZAÇAO LOGISTICA DO TRAN sPoRTE DE cAR?'tA

iiJ
L)

ilublc

It tl'"CNAE Secundário 2l:
CNAE Secundário 22:

CNAE Secundário 23:

CNAE Secundário 24:

CNAE Secundário 25:

CNAE Secundário 26:

CNAE Secundário 27:

CNAE Secundário 28:

CNAE Secundário 29:

CNAE Secundário 30:

CNAE Secundário 31:

CNAE Secundário 32:

CNAE Secundário 33:

CNAE Secundário 34:

.^ CNAE Secundário 35:

CNAE Secundário 36:

CNAE Secundário 37:

CNAE Secundário 38:

CNAE Secundário 39:

CNAE Secundário 40:

CNAE Secundário 41:

CNAE Secundário 42:

CNAE Secundário 43:

CNAE Secundário 44:

Dados pera Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

â E-mail:

6tt0-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO MULTIMÍOIA - SCtvt

6204-Q/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÄO

62os-t/oo - SUpORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS

63tt-s/oo - TRATA.MENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

6613-4/00 - ADMINISTMÇÃO DE CARTÖES DE CRÉ,DITO

7ttz-o/oo - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7120-r/00 - TESTES E ANÁ.LISES TÉCNICAS

73ts-o/ss - ouTRAS ^A.TTVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO

74so-t/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENcIAMENTO DE

T49¡-t/gg - OUTR.AS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E

77tt-o/0o - LocAçÃo DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

TTts-s/ss - LOCAÇ^A,O DE OUTROS MEIOS DE TR.ANSPORTE NÃO

7731-4/oo- ALUGUET DE MÁ,qUINAS E EqUIPAMENT9S AGRICoLA.S

7r32-2/ot - ALUGUEL DE MÁqUIN^AS E EqUIPAMENT6S PARÁ

7733-t/00 - ALUGUEL DE M^AqUINAS E EqUIPAMENT6S PARA

TTJs-o/eg - ALUGUEL DE OUTR^AS M^AqUINAS E EqUIPAMENT9S

7740-3/oo - GESTÄO DE ATIvOS INTANGfySIS NÃ'O-FINANCEIR9S

80lt-t/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANç,a' PRIVADA

8020-0/Ot - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

Bzsg -z / 02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAçÃO, VALES-TR.A'NSPORTE E

sstt-B/gg - REPARÂÇÄO E M/q,NUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DF.

sstz-6/oo - REPARAçÁ.O n MANUTENÇÄg DE EqUIPAMENTOS DE

61.900-410

AVENIDA I (CJ JEREISSATI l), s7 - SALA 80e - TORRE 01 - JEREISSATI I

Maracanaú f Cearát

(8s) 32314516 Telefone: (85) 99277256

CONTATO@7SERV.ME

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

Dados do Re¡pons.ável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

917.894.273-04

FRÂNCISCO EVANDRO DE SOUZA JUNIOR

917.894.273-04

FRÂNCISCO EVANDRO DE SOUZA JUNIOR
documentos@fornecedordigital.com.br

7åe 3



Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador I

cpF: gl7 -894-273-04 Participação societária: 100,000/o

Nome: FR¡,NCISCO EVANDRO DE SOUZA JUNIOR
Número do Documento:96013018528 0rgão Expedidor: ssP ce

Data de Expedição: 18/02/2011 Data de Nascimento: 16/01/1982

Filiação Materna; MARIA ALICE MOREIR.A DE SOUZA

Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 60.830-035

Endereço: RUA ELISEU ORIA, 1830 - APTO 202 BL A - JOSE DE ALENCAR

Município / UF: Fortaleza / Cearit
'felefone: (85') 92772566

E-mail: contúo@7sery.me

Linhas Fornecimento

Serviços
5673 - Rede - Programa ( Software ) de Gerenciamento

.L

i.)
-/. t,iuiric¿

J/)zl lg!'

14109 - Administração de Tíquete ( Ticket ) / Vale Alimentação (Car-täo Eletrôn ico) - .Sistema

Convênio
19208- Administração / Dis tribuição - Ca¡tão Magnético

25372 - Controle de Abastecimento de Veículos

25518 - Administraçäo f Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo

26999 - Serviços de Gerenciarnento de Redes de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

27006 - Serviços de Gerenciamento de Sistemas Computacionais

27014 - Serviços de Gerenciemento de Infraestrutura de Tecnologia dalnformação e Comunicação

ITIC)
27022 - Outros Serviços de Geren ciamento de Infraestrutu ra De Tecnologia da Informação e

ide 3
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P o Eletrônico

Este pregão possul 1 Ata Complementar

Ver Ata Origlgl

Eventos do Item
Evento Data

Vorta de fase t?!ro,3tr31'

Inabllltação t4/06/2022
de fornecedor 09202t42

\/UlllPlAS.9UV.U| '\',, Þl I tr Uc uL.rlvlrnr-ìù Uv \rvVEr\rrv

Ruhri

l0
981373, 50 5012022,12472,47 00'35 1918

.\h

Ç"¡ -1

i\tl()
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA iìtrl¡¡,

Ata de Reallzagåo do Pregão Eletrônlco - Complementar No I
N0 s0501/2022 (SRÞ)

)';t ¡ il 'll\

Item: I
Descrlção: Bomba abastecimento combustfvel' veículo automotl
Descricão Comolemeniàr: Aomba Abasteclmento õomUuitlvel 'Vefculo Automotl Vazão: 130 L/MIN, Apllcação:

c.*li.älÁãõói,lËr.l f Cuerosene , Tlpo: Industrlal , Tensão: 240/380/400 V Potêncla Motor: 400

Tratamento Dlferenclado: -
Quantldade: 1 untdade de forneclmento: unldade

ùã¡or ellimado: Rg Ls,26t,sï7,z2oo Sltuação: Acelto e Habllltado com lntenção d-e recurso

Apllcabt¡dade Oecreto Zti+: Ñgo Apllcåbllldade Margem de Preferêncla: Não

Intervalo mlnlmo entre lances: 0,01 o/o

Aceito para: TsERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI, pelo melhor lance de 6,2800 o/o (valor com desconto:

R$ 14.3-03.159,5426) e a quantldade de l Unldade.

Hlstórlco

Item: 1 - Bomba abasteclmento combustfvet - veículo automotl

.ì)

Às 09:00 horas do dla 14 deJunho de2022, reunlram-se o Pregoelro Oflclal deste órgão e respectlvos membros-da

Èqutpe de Apoio, deslgnadoé pelo lnstruniento legal gL/2021 de 08/07/2021, em atendlmento às dlsposlções

conildas na Lel no 10.5ã0 de ti de Julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao

processo no 2022.05.oi,bi,-pàru reallzar os procedlmentos relatlvos ao Pregão ¡i lo-so-t/lp?z'-Yoqglg.dlsputa:
Aberto, objero: REGTSTRó 

'DE pREçoS VISANDo A FUTURA E, EVENTUAL coNTRATAç{g^DE_.9_E¡ylç91 PE
GERENcIAMENTo DE FRorA coM FoRNEcIMENTo DE coMBustÍvets, ATRAVÉS DE cARTÃo ELETRÖNICO ou
NiðnôpnöcËssÃoõl DE TNTEREssE DAS DTvERSAS UNTDADES ADMTNTSTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

cAUcAIA/cE, coNFoRME pnojeio sÁslco/renMo DE REFERÊNcIA EM ANEXo Ao EDITAL.. tendo em vlsta Estamos

voltando a fase após resultado do recurso apresentado pela NEO COÑSUf-iOnfe E ADMINISTRÔçÃO^oe efruefÍclos
EIRELI, JULGADO pROóËóÊN1e, atteranOo' o resuttáAb e desclassiflcando a empresa BAMEX CONSULTORIA EM

êËòiïb--E:i,1ÉneõnnInr EIRELI; resposta do reCurso anexada aos autos, bem como, lnformada nos sltes

https ://llcltacoes.tce.ce,gov.br/ i https://www,comprasnet.gov.brl.,

Desempate de Lances ME/EPP

cpFlcNpr o".B{ijffo:lå",",

13,858,76910001- 741061202209:06:19:057
97

Valor do
Lance

6,280Q o/o

Data/Hora Flnal
Desempate

L4 /06/2022 09 : 08 : 0 1 : 003

Sltuação do Lance

Fornecedor enviou
lance

Observaçöes

Volta de Fase Para Habllltação

Inabllltação de proposta. Fornecedor: BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL

Ëine ir, ðñÞjlcÞr:'ze.õóe.40/oo0r-ggrpgtg methor tance de 6¡2e,oo/o, Motlvo: A

empresa BAMEX coNsÚliöRiÅ er'a eesiÄo er.lipdesnnlAL EIRELI 
":!{!".t!itry{a, 

após

resuttado do recurso .i*'tãi,îåOã petà rueo coNSULT9RIA E ADMINISTRAçA9 DE

BENEFÍCIOS EIRELI, JULGADO PROCEDENTE.

Desempate -
Retorno do
julgamento

tt!r2.3L7.0t3' Retorno de ltem do Julsamento para a etapa de desempate Me/Epp'

i{'iffr",.u 

- 
'tL13L',?:r2 

It"' está em 1o desempate Me/Epp' aeuardando lance'

Desempate'
Encerrament , ,y:,8!,1,81, 

i:'úft,î"å,î:i,*ij:tBÊ)¿,ä"1'iå,åffï'rî'/",b8J-"Jt""îï:l','fL'.:5:fi 
3F, ","þ

W
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09:08:01

L4lO6/2022 Convocado para envlo de anexo o fornecedor TSERV GESTAO DE BENEFICIOS'

09:58:27 CNPJ/CPF: 13.858,76910001-97.

ENEFICIOS - EIREII,

L4l06/2022
11:39:00

74/06/2022
11:41:08

'(

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

anexo

Acelte de
proposta

Abertura do
prazo -
Convocaçäo
anexo

Reglstro de
lntenção de
recurso

'l?ubri
O^
','/g 

.l íl ,J ù$),

Encerramento

ilïiá;ö ; 
- 

L4lÌ6l2rl22 Encerrado o prazo de Convocaçgo 9-e ¡¡-elo-Pglql9rry-ædor 
TsERV GESTAo DE

cóñvócáCao lb:02:04 BENEFIçI9S- EIRELI, CNPJ/CPF: 13.858.76910001'97'

I

C-¡
?,;

t4/o6/2022 Acelte lndlvldual da proposta Fornecedor: TSERV GESTAO DE B

11:16:15 CNPJ/CPF: 13.858.76910001-97, pelo melhor lance de 6,28000/o

Habllltação de L4106/2022 Habllltação lndlvldual da proposta,

fornecedor 11:18:17 CNPJ/CPF: 13,858.76910001'97, p
Fornecedor: TSERV GESTAO DE BENEFICIOS -

elo melhor lance de 6,2800o/o,

¡4/06/2022 Convocado para envlo de anexo o fornecedor TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI,

11r29:04 CNPJ/CPF: 13.858.769/0001'97.

J

bric¿

-JfJ J J

Reglstro de
lntenção de
recurso

\ Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

Reglstro de
lntenção de
recurso

Acelte de
lntenção de
recurso

Reglstro de Intenção de Recurso. Fornecedor: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE

AEÑEFICIOS EIRÉLI Cl,¡p;lCÞÈ: iSf OSZ+g000110. Motlvo: Manlfestamos lntenção de

recurso, contra 
" "mprérå 

arrematante, quanto aos documentos de habllltação,

ruUiondtãt"Cáo do servlços conforme ltem 9.6 e e 16'4 do edltal, d

Reglstro de Intenção de Recurso, Fornecedor: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE

BENEFIcIos EIRELI cNPiitPFirsrelz+sooo110, Motlvo: Manlfestamos lntenção de

recurso, contra a emprésá ãrrematante, quanto aos documentos de habllltação,

.uU.ondrãiuCgo do servlços conforme ltem 9.6 e 16.4 do edltal, dem

20/06/2022 Encerrado o prazo de convocação de Anexo pelo fornqcedor TsERV GESTAO DE

1+:S'6:SS BENEFICIOS - EIRELI, CNPJ/CPF: 13.858.76910001'97'

Reglstro de Intenção de Recurso. Fornecedor: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE

2ol06/zo2z BENEFrcros eiie.ù cNpJ/cpF: zsroiz+éoóot1o. ¡¡otlvo: Manlfestamos nossa lntenção

t7tL0:42 contra a empiesá arrematante qrur,to uó balanço, subcontratação, apresentação da rede

credenclada'sem a real comprovação para devldos fins' p

z?t.02t32?29ÈñÊFî3,åî'Ëiåäi,ïñ[Ír.l#ffi"1"#Äã?'??ä:ili,i:'+Ëiå:'ìå'JiL'å"3å
L4:37:22 il;ä;tã;ã" ,ièrórrãiJ rêcursats nos termos do ltem 7.16 do edltal,

Intençöes de Recurso Para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso

25.L6s.749/0001-10 20106/2022 t7ttO

Troca de Mensagens
Data

LO/06/2022
13:37:04

LO/06/2022
t3 37tO4

to/06/2022
13:40:06

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

L0/0612022
t3240t24

t4l06/2022
09:01:39

t4/06/2022
09:02:15

Data/Hora Admlsslbllldade
22/06/2022 t4:37

Mensagem

Sltuaçåo
Aceito

Motlvo Intençåo:Manlfestamos nossa lntenção contra a empresa arrematante quanto ao

i;;Ëõ, iËàîiiát.ieä, ãäiäi;ião ää reåã cre¿enclada iem a real comprovação para

devtdos ftns, propost.l'äuiËt-uðà ñåo 
"ónort..om 

a dlsp-uta apllcada-"?l:Tt-lj"--comprasnet'

ñË ñ; åÉlrãaãã-pela erñpresa, na fase de lances, conforme mostraremos em razoes

Motlvo Acelte ou Recusa:Flca aberto o prazo para apresentação memorlals recursals nos

termos do ltem 7.16 do edltal.

Slstema

Slstema

Pregoelro

Este pregão fol reagendado para L4/O6/2O22 09:o0'

Sr(s) fornecedor(es), o ltem 1 está retornando à fase de Habllltação'

Estamosvoltandoafaseapósresultadodorecursoapresentado.pelaNEo
ç9NSULT9RTA E Aõ-r.4ìÑíSinÀçÃo DE BENEFÍcIoS EIRELI, JULGAD9

pRocED ENTE, artera[å ä'ò'i"ï, rião õ e àes_cl asslf lca nd o a em presa BAM EX

CONSUITORIA EM GESïÃõ È¡,f pÃËSAn¡¡t- EIRELI, resp,osta do.recurso anexada

aos autos, O"r .oro,îÀioii"uïãîðt täes httpé://lli:ltacoes'tce'ce'sov'br/ ;

nttps ://www, com prasnet. g ov. brl'

Flcamarcadoacontlnuldadedasessãocomosdemalsprocedlmentosparadla
t4/06/2022 às 09:0Ohs.

Bom dla, senhores llcltantes,
\\

A CMPTCSA BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI CStá 
^

lnabllltada,apósresultadodorecyrsoapresentadopelaNEocoNsULToRlAEt|
ADMINISTRAçA9i;;;;ÑË;f¿;óðäriÈuiTiùrääóöÞnoteorrrure' "4ts



LLtVVt ¿V¿1 tt.99 lÿUlllPlUs.gUv,Ur - L, ùl I tr Utr t/tJlvlFllAù UL,' þl.,Vtrl'1|\L/

Sollclto ao arrematante NEO CONSULTORI A E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS

EIRELI o envlo da proposta de preços consolldada p ra o ITEM no Prazo d Uè
Pregoelro

Slstema

Sistema

Slstema

Slstema

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Slstema

Slstema

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Slstema

Slstema

Pregoelro

Pregoelro

Slstema

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

14/06/2022
09:05:45

t4/0612022
09:06:19

1410612022
09:06:19

t4/0612022
09:08:0 1

t4/06/2022
09:08:01

t4/06/2022
09:57:37

t4/06/2022
09:58 ¡ 08

L4/06/2022
09: 58: 17

a e

02 (duas) horas conforme condlções estabelecldas no ltem 7,8 do edltal.

O ltem I terá desempate do lance. Mantenham'se conectados'

Sn Fornecedor

s

13.8s8.769/0001-97,
você poderá envlar ou

brica

J û tJ!(
às 09:11:1

O ltem 1 teve o 1o desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor TSERVGE
DE BENEFICIOS - EIRELI, CPF/CNPJ 13.858.76910001'97 envlou um

..1

D

d m

percentual de 6,28o/o,

O ltem 1 está encerrado

Após 1o desempate Me/EpP, o fornecedor TSERV GESTAO DE

I
r,\¡ic n

EIRELI, CPF/CNPI 13.858,769/0 001-97 envlou um
6,28o/o.

Retlflcando:

ance com J.l'/"\'

L4/06/2022
09:58:27

t4106/2022
10:02:04

L4/06/2022
1 1:16:01

L4/06/2022
1 1 : 17:09

L4/06/2022
11:17:56

Retlflcando: Sollclto ao arrematante TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI o

uÀuio ¿u proposta de preços consolldada para o ITEM no prazo.de até 02 (duas)

horås conforme ðondlções estabelecldas no ltem 7.8 do edltal'

senhor fornecedor TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI, CNPJ/CPF:

13.858.769|0001-97, sollclto o envlo do anexo referente ao ftem 1.

senhor Pregoelro, o fornecedor TSERV GESTAO DE BENEFICIOS' EIRELI,

CNPJ/õPF: 13.858.76910001'97, envlou o anexo para o ftem 1'

A empresa TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI está com suas propostas de- i-ær qtntctal e flnal) classlflcadas conforme ltens 7.4 e 7.8 do edital'

A empresa TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI está habllltada por atender
todas as cláusulas edltalfclas.

Flca notlflcada a empresa TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI classlflcada

em segundo lugar ao cumprlmento do ltem 7.tt,t do edltal, comprovar que

possul coitrato cõm no mlnlmo 03 (três) postos de combustlvel, -sltuados no ralo
"mãi;;dã ãiitãnira de até 5km dà sed-e da Prefeltura do Munlclplo de caucala,-1ób p¿ù de decalr o dlrelto de contratar com o munlclplo'

srs, Fornecedores, está abefto o prazo para reglstro de lntenção de recursos para- - 
or ltens/gruþos na sltuação'de 'acelto e habllltado' ou 'cancelado no

julgamento'.

senhor fornecedor TSERV GESTAO DE BENEFICIOS ' EIRELI, CNPJ/CPF:
- 

ìi.eSB.ZO9IOOOI-9t, sollclto o envlo do anexo referente ao ftem 1,

Flca encerrada a Presente sessão.

Flquem atentos as mensagens no chat'

senhor Pregoelro, o fornecedor TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI,-- 
clrlp¡¡cpr: is.ssg.z69/ooot-g7, envtou o anexo para o ftem 1.

Bom dia, senhores licitantes,

Estamos marcando a contlnuldade do certame com o resultado referente a

"xlóe"ðfá 
¿o ttem 7.11.1 do edltal e se_g_ulr.com demals procedlmentos para

amanhã 22/06/2022 às 14:00hs'
Boa tarde, senhores llcltantes,

A empresa TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI apresentou as exlgênclas

conforme item 7.11'1 do edital favorável'

Dessaforma'aempresaTSERVGESTAoDEBENEFICIoS-EIRELIpermanece
classlflcada e habllltada,

Daremos lnfclo a fase recursal.

Fol lnformado o prazo final para *nl}i3r1åå:tenção de recursos: 22/06/2022 às

t4106/2022
11:18:17

t4/06/2022
1 1 : 29:04

L4/06/2022
1 1:30:04

t4106/2022
11:30i18

zo/0612022
14:36:55

21106/2022
LOt4tz47

2Ll06/2022
L0:42129

z2/06/2OZZ
14:00:50

22/06/2022
14:01:30

22/06/2022
14:01:40

22106/2022
14:02:35

22/06/2022
L4:02:49

Eventos do Pregåo

Evento Data/Hora
v

Observações



Equlpe de

E

Equlpe de Apolo

Ver Ata Orlgjnel

GESTÃO EMPRESARIAL EIRE
lnformada nos sltes https://l

@ å;iii¿i.Í,

Voltar

recurso anexada aos autos, bem
.gov.brl ;

q5
co6¡Èi 'lr?To"

vgr r rPr øÐ.gvv.uf v L

LI, resposta do
lcltacoes.tce.ce qt

https ://www.comprasnet. gov,brl.. Reagendado pa ra : L4106/2022 092a0 Fts

Abertura do prazo L4/06/202
11:1 t7

2 Abertura de prazo para lntenção de recurso
t-'J

8 Rubri

Fechamento do 2210612022
t4t02249

Fechamento de prazo para reglstro de lntençäo de recurso: 2210612022 às 14:33: ìCI
prazo

..r:"iïLiåData llmlte para reglstro de recurso: 27/06/2022.
Data llmlte para reglstro de contrarrazäo:30/06/2022.
Data llmlte para reglstro de declsão: 07/07/2022. 

ä .:__=*.. ,./

Após encerramento da sessão prlbllca, os llcltantes melhores classlflcados foram declarados vencedoi{É¡fiji¡r'"t'..',,?
rèspecgvos ltens, Fol dlvulgado o resultaão da Sessão Prfbllca e fol concedldo o prazo_ recursal conforme Precon'l'Zèiÿ.,;r J'..,1'"'
artigo 45, do Decreto LO.O24 de 20 de setembro de 2019. Nada mals havendo a declarar, fol encerrada a sessão às," '-
14:38 hoias do dia 22 deJunho de2022, cuja ata foi lavrada e asslnada pelo Pregoelro e Equlpe de Apoio'

9a1"4
MARIA LEONEZ fi IRANDA SERPA
Pregoelro Oflclal

^,,r&(k(k."* BARRos

/--1,#
BRITO
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